


  -

3-Valor Total (R$):
  -

FORNECEDOR(es) SELECIONADO(s)

1-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  LP Santiago - Loja da fábrica - ME

1-Endereço:
  Rod. Othovarino Duarte Santos, Carapina, São Mateus - ES

1-CPF/CNPJ:
  19449873000104

1-Valor (R$):
  6.277,12

2-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

2-Endereço:
  -

2-CPF/CNPJ:
  -

2-Valor (R$):
  -

3-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

3-Endereço:
  -

3-CPF/CNPJ:
  -

3-Valor (R$):
  -

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Silva Santos em 16/10/2023, às
08:33, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do
Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0741990 e o código CRC C5003873.
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Comunicação Interna nº 13 / TEIXEIRA FREITAS - APOIO ADM - PROMOTORIA REGIONAL

Em 31 de julho de 2023.

De: Marcos Cesar Silva Santos

Para:Superintendente do Ministério Público da Bahia

Assunto: Aquisição de Persianas para a Promotoria de Justiça Regional de Teixeira de Freitas

Senhor Superintendente,

 

Cumprimento-o cordialmente, venho solicitar a contratação de serviço para: AQUISIÇÃO DE CORTINAS/PERSIANAS ANTIGAS E INSTALAÇÃO DE
NOVAS com material resistente ao fogo. Dimensões: 240x195 cm constituída em materiais tipo pvc ou análogo resistente a chamas para os gabinetes da sede da
Promotoria de Justiça Regional de Teixeira de Freitas, conforme documentação anexa.

 

Ressaltamos, no ensejo, que a solicitação de autorização para dispensa de licitação fundamenta-se no enquadramento da contratação pretendida à hipótese prevista
no art. 59, inciso II da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005 e Decreto Estadual nº 18.489 de 12/07/2018.

 

A necessidade da contratação se justifica pelo fato de que com a instalação de aparelhos de ar condicionado tipo split e retirada dos equipamentos antigos, fez-se
necessário fechar os antigos acesso o que resultou em uma maior área envidraçado. Somando-se a isso, o fato de que as persianas atuais são antigas, não há mais kit
e reparos para elas. Dessa forma, todo o equipamento precisará ser novo.

 

Por fim, informamos que os servidores Marcos Cesar Silva Santos matrícula 353.467 e Fernanda da Silva Leôncio Dias, matrícula 352.579, serão respectivamente,
Fiscal e Suplente, dispensa acima citada. No ensejo, renovo protestos de elevada estima e distinta consideração.

 

Respeitosamente,

 

Marcos Cesar Silva Santos

Gerente Administrativo Regional

Digite aqui o conteúdo da comunicação interna ...

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Silva Santos em 16/10/2023, às 08:35, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0742008 e o código CRC 50637B64.

19.09.01148.0017663/2023-78 0742008v1
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ATESTADO

Atesto que houve somente um interessado que forneceu orçamento, tendo em vista a isso, segue o presente processo apenas com um
orçamento.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Silva Santos em 16/10/2023, às 08:37, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0830674 e o código CRC A5CEFA9F.

19.09.01148.0017663/2023-78 0830674v2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO 2023/0016688
 
 
CERTIFICO: Para os devidos fins que:
L P SANTIAGO LOJA DA FABRICA - ME
 
Devidamente Inscrito sob o CNPJ nº: 19.449.873/0001-04
RODOVIA OTHOVARINO DUARTE SANTOS, Nº 423 , CARAPINA SAO MATEUS - ES,
CEP 29946-035
 
 
 

Certificamos que, até a presente data, não existe débitos em nome do(s)
requerente(s), qualquer dívida referente a tributos municipais.
Ressalvando o direito da Fazenda Municipal, de cobrar quaisquer
dívidas que venha a ser apuradas.

 
 

Chave de validação da certidão: 20230016688
 
Validade 60 dias
 
 
 

Emitida Quarta-Feira, 11 de Outubro de 2023
 
 
 
 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20230001093325

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 19.449.873/0001-04

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 11/10/2023, válida até 09/01/2024.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 11/10/2023.

Autenticação eletrônica: 0018.8F38.6630.9177

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: L P SANTIAGO LOJA DA FABRICA
CNPJ: 19.449.873/0001-04 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 04:50:40 do dia 26/08/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/02/2024.
Código de controle da certidão: 90EB.307A.E71E.349B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: L P SANTIAGO LOJA DA FABRICA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 19.449.873/0001-04
Certidão nº: 55775440/2023
Expedição: 11/10/2023, às 10:16:41
Validade: 08/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que L P SANTIAGO LOJA DA FABRICA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 19.449.873/0001-04, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MANIFESTAÇÃO

À Coordenação Regional

 

Segue informações orçamentárias para a contratação da despesa com serviço de reparo em uma aparelho de ar condicionado Split 18.000 BTUs na Promotoria de
Justiça de Medeiros Neto vinculada a Promotoria de Justiça de Teixeira de Freitas:

PAOE: 4058  Funcionamento de Promotoria Regional do Ministério Público

Unidade Orçamentária: 40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência

Unidade Gestora: 0037  Promotoria de Justiça Regional de Teixeira de Freitas

Região/Fonte: 9900/0.100.000000

Elemento de despesa: 33.90.39.00

Saldo de dotação: R$ 14.006,91

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Silva Santos em 16/10/2023, às 09:24, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0830795 e o código CRC 24FA6948.

19.09.01148.0017663/2023-78 0830795v2
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DESPACHO

Declaro, para os devidos fins, nos termos do inciso VII do artigo 11 e do artigo 73, II, ambos da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, na qualidade de Unidade Gestora
cadastrada no Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças do Estado da Bahia  FIPLAN sob o número 40.101/0037, que a despesa com a
contratação em curso tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
orçamentárias.

 

Outrossim, usamos do ensejo para indicar os servidores Marcos Cesar Silva Santos matrícula 353.467 e Fernanda da Silva Leôncio Dias, matrícula 352.579, para
exercerem, respectivamente, as atribuições de fiscal e suplente da contratação sob comento.

 

Teixeira de Freitas/BA, 16 de outubro de 2023.

 

MOISÉS GUARNIERI DOS SANTOS

Promotor de Justiça

Coordenador Regional da Promotoria de Justiça Regional de Teixeira de Freitas

Documento assinado eletronicamente por Moisés Guarnieri Dos Santos em 16/10/2023, às 12:43, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0830798 e o código CRC EE771125.

19.09.01148.0017663/2023-78 0830798v3
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DESPACHO

Obedecendo ao fluxo processual constante na base de conhecimento do SEI, encaminhamos o processo à Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de
Contratos e Convênios para as devidas providências.

 

Atenciosamente,

 
Monica Fabiane da Silva Sobrinho.

Coordenadora Administrativa I.
DCCL - Coordenação de Licitações.

Matrícula 351.906.

Documento assinado eletronicamente por Monica Fabiane da Silva Sobrinho em 17/10/2023, às 08:21, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0832662 e o código CRC F16C3E67.

19.09.01148.0017663/2023-78 0832662v2
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CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que procedemos à consulta da situação da empresa pretensa contratada, L P SANTIAGO LOJA DA FABRICA , CNPJ
19.449.873/0001-04 ​​​​​​​, e de seus respectivos sócios, no que diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de impedimento ou suspensão do direito de
contratar com a Administração Pública (docs anexos -  0833308), não tendo sido encontrados registros neste sentido. Ressaltamos, no que diz respeito a sanções
eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, que após consulta à publicação relativa a fornecedores sancionados através do link
https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida empresa.

 

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.176
 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 17/10/2023, às 11:38, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0833182 e o código CRC ACB3D9C4.

19.09.01148.0017663/2023-78 0833182v5
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DESPACHO

Retorne-se o presente expediente à Promotoria de Justiça Regional de Teixeira de Freitas informando que, após análise da instrução do processo em
epígrafe, identificamos o que segue: 

 

Na instrução do procedimento em geral:
1. Ausência de certidão de Regularidade com as Fazendas Públicas do Estado da Bahia, conforme estabelece o item 3.4.1 do Anexo I - Base de
Conhecimento - Dispensa de Licitação - Nova Versão.pdf;

2. O documento 0830713 referente comprovante conta corrente da empresa possui o informe para DIRF mensal. Solicitamos o cancelamento deste
documento e posterior inserção de comprovante financeiro de modo a constar apenas informações contendo nome da empresa, banco, agência, conta
corrente e outros dados que eventualmente se façam necessários para viabilizar os pagamentos (por exemplo: cópia do cartão, cópia de uma folha de
cheque, etc), a fim de preservar a privacidade financeira do Fornecedor;

3. Ausência de data de validade no documento 0830717 relativo ao alvará de licença para localização e funcionamento;

 

No Documento de Oficialização da Demanda:
4. Item 3.1.1, relativo à "Haverá celebração de contrato": não foi assinalada nenhuma opção. Solicitamos assinalar "SIM" ou "NÃO", conforme o caso;

5. Item 3.8.1, relativo à "Definição de vigência da contratação": não foi assinalada nenhuma opção.

6. Item 3.11, relativo à "Indicação sobre a necessidade de garantia contratual, com percentual": não foi assinalada nenhuma opção. 

7. Anexar o referido documento em formato .PDF.

 

Orientamos, ainda, que os novos documentos deverão ser incluídos após o despacho desta Coordenação e que os documentos a serem retificados não
sejam excluídos do expediente de modo a preservar o histórico documental dos documentos anexados ao processo, pois os mesmos são objeto de análise e
manifestação de outras unidades administrativas.

 

Após realização dos ajustes identificados, retorne a esta Unidade.

 
 

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 17/10/2023, às 11:39, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0833214 e o código CRC 1B66CDDE.

19.09.01148.0017663/2023-78 0833214v4
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 17/10/2023 14:50

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20235728104

RAZÃO SOCIAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

19.090.114/0082-68

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 17/10/2023, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

 AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA  
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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MANIFESTAÇÃO

Prezada, 

 

Encaminho elencadas abaixo respostas às requisições constantes do despacho n 0833214.

 

1. documento 0833775 juntado.

2. documento 0834630 juntado.

3. Ausência de data de validade no documento 0830717.  Conforme pode ser observado, o documento em questão possui data de emissão:
04/07/2023 e data de vencimento: 31/01/2024

4. DOD juntado após correções em formato pdf 0833793.

 

Diante disso, devolvo o processo para essa coordenação.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Silva Santos em 18/10/2023, às 09:16, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0834639 e o código CRC 63AE7CE3.

19.09.01148.0017663/2023-78 0834639v2
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação, instruído com fundamento na Lei Estadual/BA nº 9.433/2005,  encaminhado pela Promotoria de Justiça
Regional de Teixeira de Freitas, para aquisição de 04 (quatro) persianas (Dimensões: 240x195 cm) constituída em materiais resistentes a chamas e reinstalação
de 2 persianas (Dimensões: 240x195 cm) na sede da referida Promotoria de Justiça Regional, conforme solicitação contida na Comunicação Interna 0742008.

 

De acordo com os documentos constantes nos autos, fora realizada pesquisa de mercado entre os fornecedores da localidade, sendo obtidas apenas 01 (uma)
proposta de preço. No atestado (0830674) de lavra do Membro do Ministério Público, consta que no município apenas uma empresa apresentou orçamento e
preencheu os requisitos exigidos para a contratação com a Administração Pública. Deste modo, indicou-se como Contratada a empresa L P SANTIAGO LOJA
DA FABRICA, CNPJ 19.449.873/0001-04, pelo preço proposto de R$ 6.277,12 (seis mil duzentos e setenta e sete reais e doze centavos), conforme proposta
0830684.

 

É válido salientar que as despesas correrão por conta da Unidade Gestora 0037 - PJR de Teixeira de Freitas, conforme informações orçamentárias prestadas nos
documentos 0830791 e 0830795.

 

Registra-se que após análise da instrução do processo em epígrafe, o mesmo está em conformidade e que não haverá celebração de contrato. A formalização se
dará apenas com a emissão de empenho. Neste sentido, esclarecemos que em que pese as especificidades observadas na execução do objeto contratado, o
instrumento formal de contrato não é obrigatório, conforme disposto no artigo 132 da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, de modo que a opção pela contratação
sem tal meio de formalização coube à Unidade Gestora dos recursos.

 

Diante do exposto, encaminhamos o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa para análise e deliberação.

 
 

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 18/10/2023, às 16:05, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0835813 e o código CRC A49AF91B.
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DESPACHO

Considerando a instrução processual, com fundamento na Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, bem como as informações prestadas pela
DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios (doc. 0835813), autorizo a dispensa de licitação em favor da empresa L P
SANTIAGO LOJA DA FABRICA, pelo preço proposto de R$ 6.277,12 (seis mil duzentos e setenta e sete reais e doze centavos), para aquisição de 04 (quatro)
persianas (Dimensões: 240x195 cm) constituída em materiais resistentes a chamas e reinstalação de 2 persianas (Dimensões: 240x195 cm) na sede da
Promotoria de Justiça Regional de Teixeira de Fretias, conforme solicitação contida na Comunicação Interna 0742008.

 

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios para conhecimento e
adoção das providências cabíveis.

 
ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Santana Ribeiro em 18/10/2023, às 21:32, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0835957 e o código CRC F983E9EF.
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente à Promotoria de Justiça Regional de Teixeira de Freitas - Unidade de Execução Orçamentária , para providências cabíveis
tendo em vista autorização da despesa referente à aquisição de 04 (quatro) persianas (Dimensões: 240x195 cm) constituída em materiais resistentes a chamas e
reinstalação de 2 persianas (Dimensões: 240x195 cm) na sede da referida Promotoria de Justiça Regional pelo Superintendente de Gestão Administrativa (doc
0835957) em 18/10/2023.

 

No ensejo, ressaltamos a necessidade de, ANTES DE SER EMITIDO O EMPENHO, que seja verificada a validade do orçamento e certidões da empresa
selecionada, a fim de evitar a emissão de empenhos para empresa que não esteja em situação regular.

 

 
Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 19/10/2023, às 16:00, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0837640 e o código CRC 73348592.
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